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REGULAMENTO PROJETO “COOOPERA SOLIDÁRIO” 

 

Cooperar solidariamente aquece o coração e a economia da comunidade  

 

A COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS AURIVERDE – SICOOB CREDIAL SC/RS, inscrita no CNPJ sob 

o nº 78.858.107/0001-62, pelo presente regulamento institui o Projeto intitulado 

“COOPERA SOLIDÁRIO” mediante as seguintes condições: 

 

1. DEFINIÇÃO E OBJETIVOS 

 O projeto “COOPERA SOLIDÁRIO”, tem como objetivo contribuir para o 

desenvolvimento social dos municípios da área de atuação da Cooperativa de 

Crédito de Livre Admissão de Associados Auriverde – Sicoob Credial SC/RS, 

mediante repasse financeiro sobre novas aplicações financeiras, à ENTIDADES 

SEM FINS LUCRATIVOS ASSOCIADAS e CADASTRADAS junto à 

Cooperativa, voltadas aos setores de Cultura, Educação, Empreendedorismo, 

Esporte, Religioso e Saúde, dos municípios da sua área de atuação. 

Possibilitando ao associado, realizar aplicações financeiras dos produtos 

constantes no item 3, parágrafo segundo, e indicar a entidade específica 

cadastrada para direcionamento do referido repasse. 

Parágrafo primeiro 

Demais entidades sem fins lucrativos e da esfera municipal, associadas e 

cadastradas junto à Cooperativa, desde que comprovem ações sociais voltadas 

ao benefício da comunidade, poderão ser indicadas diretamente pelo aplicador. 

 O presente regulamento estabelece as regras para participação do 

projeto. 

 

2. CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO 

 Poderão participar do PROJETO “COOPERA SOLIDÁRIO” todas as 

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS, ASSOCIADAS e CADASTRADAS junto 

ao SICOOB CREDIAL, localizadas nos municípios da área de atuação da 

Cooperativa, excetuando-se aquelas de caráter Estadual.  
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Parágrafo primeiro 

Refere-se como ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS, aquelas que 

possuem caráter social, sem fins lucrativos, excetuando-se aquelas Estaduais e 

que promovam ações sociais voltadas aos setores: Cultura, Educação, 

Empreendedorismo, Esporte, Religioso e Saúde, associadas e cadastradas junto 

à Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Associados Auriverde – Sicoob 

Credial SC/RS, bem como aquelas descritas no Item 1, parágrafo primeiro. 

Parágrafo segundo 

 Para participar, a Entidade deverá realizar seu cadastro junto à uma das 

agências da área de atuação da Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de 

Associados Auriverde – Sicoob Credial SC/RS, à qual possui vínculo associativo. 

 

3. PRAZOS E REGRAS  

 O Projeto terá validade do dia 01/01/2023 a 31/12/2023. 

Parágrafo primeiro 

Para habilitar-se ao Projeto, a entidade não participante de edições 

anteriores, deverá realizar seu cadastro, durante o prazo de validade do presente 

projeto. 

Parágrafo segundo 

Os produtos participantes são: RDC, LCA e LCI. 

Parágrafo terceiro 

O valor mínimo de aplicação para qualquer um dos produtos mencionados 

no parágrafo anterior é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por CPF/CNPJ.  

O valor máximo de aplicação para qualquer um dos produtos 

mencionados no parágrafo anterior é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões), por 

CPF/CNPJ. 

Parágrafo quarto 

No momento da aplicação financeira, de acordo com o disposto nos 

parágrafos anteriores, o associado aplicador que desejar aderir ao projeto, 

deverá indicar uma entidade específica, previamente cadastrada, conforme 

disposto no Item 1. 

 

 

 



                               

 

#PÚBLICO# 

 

4. CRITERIOS DE REPASSE E APURAÇÃO 

 O repasse financeiro será de 0,25% a.a, sobre o valor de novos recursos 

financeiros, com carência de 90 dias, aplicados nos produtos participantes, 

pagos a sua proporcionalidade mensal, da vigência da campanha e do período 

aplicado correspondente. 

Parágrafo primeiro 

Não serão contabilizadas as aplicações realizadas anterior ou posterior 

ao período de validade do Projeto, e com carência menor ao estabelecido. 

Parágrafo segundo 

O repasse às Entidades participantes se dará na realização das Pré-

Assembleias do exercício de 2023. 

Parágrafo terceiro 

Repasses de até R$ 500,00 (quinhentos reais), serão realizados após 

cinco dias uteis, da apresentação da Nota Fiscal de comprovação da utilização 

do recurso; 

Repasses superiores a R$ 500,00 (quinhentos reais), serão realizados 

após cinco dias uteis da apresentação do Projeto Social e nota fiscal de 

comprovação da utilização do recurso. 

 

5. DIREITOS E OBRIGAÇÕES  

A participação no Projeto não acarretará ônus para o associado, sendo 

que o ônus financeiro de repasses será suportado exclusivamente pela 

Cooperativa, de acordo com os critérios do item 4. 

Parágrafo primeiro 

A Cooperativa não terá qualquer envolvimento ou responsabilidade sobre 

a utilização dos valores recebidos pela Entidade, ficando a cargo exclusivamente 

da Entidade a destinação dos repasses recebidos. 

Parágrafo segundo 

A Cooperativa não terá qualquer envolvimento ou responsabilidade 

trabalhista com as Entidades e seus funcionários/voluntários. 

Parágrafo terceiro 

A Entidade poderá ser desclassificada a qualquer momento caso 

apresente suspeita ou confirmação de fraude, escândalos ou atos que possam 

comprometer a imagem da Cooperativa. 
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5. DIVULGAÇÃO DA CAMPANHA 

As Entidades, associados e/ou pessoas que aderirem ao Projeto, 

autorizam o uso de sua imagem e logotipo nas redes sociais, e nas demais 

formas de divulgação utilizadas nos canais de comunicação dessa Cooperativa.  

 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

A Cooperativa poderá alterar a qualquer momento os termos e condições, 

visando seu aprimoramento e melhoria mediante comunicação aos participantes, 

via site próprio e demais canais de divulgação da Ação. 

 

7. CONTROLE DE VERSÃO 

 

Data Histórico Descrição 
Instrumento de 
Comunicação 

 
27/01/2023 

 

Aprovação Ata CA nº 
458 

Atualização 
Resolução Sicoob Credial 
SC/RS 014  

 

 

 


